
Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

OF.GAB/018 Vitória, 16 de janeiro de 2026 

Senhor 

Anderson Goggi Rodrigues 

Pres idente da Câmara Municipal de Vitória 

Nesta 

Assunto: Sanção 

Senhor Presidente, 

Sancione i na Lei 10 .309, o Autógrafo de Lei 

nº 12.054/2025, referente ao Projeto de Lei nº 216/2025, de autor i a 

dos Vereadores Aloísio Varejão, André Brandino e Mara Maroca. 

Atenciosamente, 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 10.309 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA 

DE: ~-ºlJ ~()~b 

R~ 

Altera o Anexo I, da Lei 
n º 9. 278/2018 de 08 de junho de 
2018, que institui o Calendário 
Oficial de Eventos e Datas 
Comemorativas no Município de 
Vitória, para incluir o " O 
festival do dia dos 
trabalhadores" , a ser comemorado 
anualmente sempre no primeiro 
sábado de maio e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipa l de Vitória, Capital do Estado 

do Esp í rito Santo , faço sabe r que a Câmara Munic i pal aprovou e eu sanciono , 

na forma do Art . 113 , i nciso II I , da Lei Or gânica do Município de Vitória , a 

seguinte Lei: 

Art . 1º. Al tera o Anexo I, da Lei nº 9.278/2018 de 

08 de junho de 20 1 8 , que insti t u i o Ca l endári o Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas no Mun i cípio de Vitória , para inclu i r o " O fest i val do dia dos 

trabalhadores", a ser celebrado , anua l mente no primeiro Sábado de maio. 

MAIO 

O PRIMEIRO SÁBADO DE MAIO - O FESTIVAL DO DIAS DOS TRABALHADORES 

Art. 2º . Esta Lei ent r a em vigor na data de sua 
publicaçâo. 

Palácio Je r ônimo Montei r o, em 16 de j aneiro de 2026 
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